
ESTÀDO DÀ PÀRÀ18À
PRETEITUR,À MI]NICISAI, DÉ MOGEIRO

coMrssÃo PERI,âNENTE DE LrcrrÀÇÃo

ro!íADÀ DE FREÇOS No 0ooo5/2023
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N. TP

CONrRÀTO N" : 00111,/2023-CPL

00aa5/2a23

Pelo prêsentê instrumento de contrato' de um lado Prefeitura Municipal de Mogêiro - Av'

Presidente Joêo Pessoa, 4/ - Centro - Mogeiro - PB, cNP.] n" 08.866.501/0001-67, neste ato

replesentadapeloPrefeitoÀnlonioJoséFerreira,Blasileiro,solteilo,Emplesario,residentee
doniciliado na sitio Pintado dê cima, 138 - Arêa Rural . Mogeilo - PB, cPF no 840.L99.644.91,

Cartêiradeldentidaden.3360llSSSPPA,doravantesirflplesmenteCoNTRÀTANTE,edooutrolado
CÀRLOS ALBERTO OTIVEIRÀ DE ;rMA EtRELl - R VENANCIO NEiVA' SN - cAzuzÍNHÀ I - T'ÔT. ANANÍAS -

ÍNGÀ _ pB, CNPJ n. 23.608.gii)doói-oo' doravante §implesnêntê CoNTRÀTADO, decidiram as partes

contratantes assinar o presente contrato, o qual se reqerá pelas cláusul-as e condiÇões seguintes:

TERMÔ DE CONTRÀTO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREEEITURA MUNÍCÍPAL

MOGEIRO E CÀÀLOS AIBERTO OLÍVEIRA DE LÍMA EIRELI' PARÀ EXECUÇÂO

OBRÀ CONEOÊ}E DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FOR}'IÀ ÀBAIXOI

DE

DE

CIÁUSULÀ PRI!.IE IRÀ - DOS EUT{DÀ}IENTOS I

Este contrato decorrê da rJ.Jaçao modalidadê Tomada de Pxeços no aaaa5/2a23, processada nos

termos da Lei Fêdera1 "" ;'ã;ã; de 21 dê Junho dê 1993; Lei complementar n' 123' de 14 de

DêzeÍüro de 2oo6; " 
f"qi"ru;ão Pttii']*"' consideradas a§ alteraÇôe§ Posteriores das rêferidas

norrnas.

cr,á\r5ú,À sEqrNDÀ - Do oB,rEro:
o présênte contxato a"^ oo-t objeto: coNTRAToqi---D" EMPRESA PARA coNsTRUÇÃo DA PRAÇA 12 DE

ÀeásMeno NA sEDE DEsrE MUNrcrPro, coNFoRME PLÀNrLHÀ'

A obra deverá ser exêcutada rigorosanente de acordo con as condiÇôes expressas nestê instrumento'

pioposta apresentada, especificaçôes técnicas corrêspondentes ' proce§so de licitaÇáo modalidade

TomadadePreÇosnoOOOO5/2A23einstruÇÕesdoContratante'documentosessesquêficamfazendo
Daltes intêgrantes do pt""utttu- co"trato' indêpendente de tlanscriÇão; ê sob o rêqime de

àmpreitada Por PreÇo globa-L '

CLáI,SULÀ TERCEÍF'À - DO IIÀIOR E PREÇOS:

ó ,rulo. totul deste contrato, a base do preÇo pr'opo-s^t o '
r *óvn ur" DuzENTos E DEzEssErs REÀrs E QUÀRENTA E NovE

é de R§ 629'216,49 (SEISCENTOS E VÍNTE

CENTAVOS ) .

CODIGO

1 CONSTRUÇÃO
}4UN IC I PÍO,

'ôr 
scnnarNeçÀo

DÀ PRÀÇA 12 DE DEZEMBRO

CONFORME PLANILHA

I uNrDÀDE gurúrroaoe P

oiôtr UND 1

ulruÁero P. To{ÀL

NÀ SEDE 629.216,49a 629

629

216, 49

276, 49TotaL:

o, as Partes elegerão novo lndice
por melo de têrmo aditivo'

CIÁUST'IÀ QUÂRTÀ - DO REÀJUSÍ}À{ENEO ETí SENTÍDO ESTRITO:

ã;;;;;;"-;;;,::d.::-:::, 1'ã;".i.'.'.'iã,J";-jJij;:"" jii;i.jãs;1:".,arado, os- preÇos podêrão

3:?::: ::":::í: 3iu]'3'i,iJi...nnô de um ano, na mesma p;;;;;;' da valiaçáo vêriricada no Íodice

Nacionaf da construÇão civir 
-- rrcc ac\rmulado, tomandolse por base o mês de apresentaÇão da

respectiva pioposta, u"t:rlr"1-rru^tttit pala as obrigaÇões iniciàdas e concluidas após a ocorrência

$3"t1::l;::3: 
"ubsêquentes 

ao prüneiro' o interregno mínimo de ,m ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último rêaiuste'
No caso de atraso ou.,ao ar",-rigu;; ão inaice de reajustamênto, o contratante pagará ao contratado

a importância calcuracra p.i;';i;i^" variaÇão conhecida, liquidando a diferênça correspondentê

táo logo seja divulgado " i"aitã definitivo' Eica o contrataào obrigado a apresêntar memória dê

cáIculo referenta uo taulu"tãt"to ãt p"ço" do vafor remanescêntê' §êmple que êste ocorrer'

Nas aferiÇôes finais, o i"ai(:t 'tiri'uào 
para reajustê será' obrigatoiiamênte' o dêfinitlvo'

Caso o índice estabêlecido pala reajustâmento .venha 
a ser extinto ou de quâ1quer forma nâo possa

mais ser utirizado, s..á ud:otudo, e; substituição, o que vier a sêr determinado pela l-egislaÇão

então em vigor.
Na ausência de Previsão fegâI
oficial, Pala reajustamento do

O reajuste Poderá ser iealizâdo

quanto ao lndic
preço do vafor rê
por apostilament

scen t
es tut
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CÍJ{USuI.À QUÍNTÀ - DÀ DOTÀÇÃO:

As despesas corre!âo por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
Recursàs próprios do úunicípio de Mogeiro: LEr MUNrCrpÀL 384/2022 02.080-SEC.DE TNDUST. COMERCTO

E INTRA ESTRUTURA 02O8ô.15.451.T026.1074 _ CONST. REE. AMPL' DE PR'ACAS PUBLICÀS

O2ABO.T5.452.2OAg.2A]3 - MÀNU1ENCÀO ÀTTVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SEINFRÀ 4'4'90'51'OO'OO OBRÀS

EINSTALACoES7o14.4.90.51.00.o0oBRÀsEINSTÀI,ACoES?004.4.90.51'00.00oBRÀsEINsTAlÀcoEs
5oo3.3.9o.39.oo.oooUTRosSERV.DETERC.PEssoAJURIDIcA5oo3.3'90.39.00.00oUTRosSERV.DE
TERC.PESSOA JURIDICA ]50 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV'DE TERC.PESSOA JURIDICA'749'7O1 '106

cúusulÀ sExrÀ - Do PÀGÀÀrENro:

o pagamento será efetuado mediante processo regular
aaàtáaos pelo contratante, da seguinte maneira: Pâra

do periodo de adimPlêmento.

e em observância às normas e procedimentos
ocorrer no prazô de trinta dias, contados

cootratado, quê
L 666,/ 93, es tão

cLáoSuIÀ SÉTIldA - DOS PR,AZOS 8 DÀ VIGENCI.A:

ó" fr""o" máxinos de inlcio de etapas de execuÇão e de conclusão do objeto ora

admitem plorrogaÇão nas condiÇões t hipót""t" previstas no Àrt' 5?' § 1" da Lei
abaixo indicadàs e sêrão considerados da emissão da oldêrn de ServiÇo:

a - Inicio: Imediato;
b - conclusão: 6 (seis) mesês.
À vigência do plêsente contrato sêrá detêrminadat até O'7/06/2024' considerada

assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art' 5?' da Lei 8'666/93'
da data de sua

CIÁUSI,I,À OITÀI,À - DÀS OBRIGÀÇôES DO CONIRÀTÀNTE:

a - Efetuar o pagamento reluti"o a execuÇão da obra efetivamentê realizada' de acÔrdo com as

respectivas cIáusulas do prêsente contrato;
b - Proporciona. uo co.rtr"t"ãá aáao" o" meio§ necêssários para a fiel execuÇão da obr:a contratada;

c - Notificar o contratado "-J»r. 

- 
qr-rurqr-r"r i!iêgulalidade encontrada quanto à qualidade da obra'

exelcendo a rnais amp-La . "o.pi.a" 
fiscalizaÇão, o que não exime o contratado de suas

lesponsabilidadês contratuais e lêgais;
d - Designar representantes con airibuiçóes dê Gestor e Eiscal deste contrato' nos terrnos da

nornrà vigentê, a"pa"i-ar^tt'-tt furu acornpu"hat e -fiscatiza! a sua exêcuçào' respect ivamentê '
perrnitida a contratação d.';.;i;"; fara assistoncia e sübsidio dê informaÇóês pêrtinentes a

essas âtribuiçóes.

cr,áusuI.À Nol{À - DÀs oBRrGÀÇôEs Do coNTRArÀDo:

a - Executar devidamente a tfru ae"trita na Cláusula correspondente do presênte contrato' dentro

dos melhores parâmetros o;";;ti;;;ã;-;staberecidos . 
para o rano de atividade reraÇionada ao

ãii.i. l""at.a"al, com observância aos prazos estipurados;
b - Responsabilir"t-". pot-loãos o§ Ônus e obrigaÇões concernentês à lêgis1aÇão fiscal' civif'

tributária e trabarhista, »ã^ "o.o 
por todas a" d""pe"as e conpronissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do obieto contratadoi

c - Manter PiêPosto .upu.ituão ã idôneo' aceito pelo contratantê' quando da execução do contrato'

qra o a"paé"anae integralmente em todos os seus atos;
d - Pêrmitir e facj-litar a fiscatizaÇáo do contratante dêvendo plestar os informes e

esclarecimêntos solicitados; .os, decorrentes
e - Será xesponsáve1 petos ianos causados di-retameote ao Contrâtante ou â tercelr
de sua culpa orl doro na ""t(:"iát do contlato' não êxcluindo ou reduzindo essa responsabi f idêde

a fiscalização ou o acompanhaaento pelo órgão interêssado;
f - Não cêdêr, transferir à' "t'f"ot'itutut' 

no todo ou ern parte' o objêto dêste instrumênto' sen

ã .orrt à.i..nto ê a devida autorizaÇão explessa do contiatantê;
o-Manter,duranteavigênciadocontrato'emcompatibilj-dadecomasobrigaÇóêsassrmidas'
iodas as condições a. i,.tiliiã?a;-" 

-q.ruiiti."çao .*iqiau" no respectivo processo licitatôrio'

apresentando ao Contratant"e- olãot"^""to" necêssálios' semprê que solicitâdo'

crÁugulÀ DÉcrMA - DÀ ÀrÍERÀçÃo E REscrsÀo: . -

Este contrato poderá ser Jl.r"a. com a devida iustificativa, unilateralnente Pêlo contlatante

ou por acordo entre as ou-'1ã no" casos prêvis^tos no Àrt 65 e será rescindido' de p1êno

dirêito, conforme o ai"po"i-o--"-o" etts' ll' ia " lg' todos da l'ei 8'666/93'

o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas. condiÇôes contratuais, os ac!ésclmos ou

supressões que se fÍzeren 
"""J trl""'-lte o xêspecti;li;ite fixado no Àrt' 65' § 1' da Í'ei

8.666/g1- Nenhum âcÊéscimo ;; t";;";":t poderá ex-ceder o limitê estabêl-ecido' sarvo as supressões

l."r-,f"u""." de acordlo celebrado entre o§ contratantes'

CIÁUSULÀ DÉCÍ!'íÀ PRI!,EIRÀ - DO RECEBI:'IENÍO:

Executado o prêseDte .oa,a..ã" o»"ãrvadas as condiÇóes de adimplemento das obrigaÇões pactuadas'

os procedimento" . ,tu"o""ou;t"'t;t-t'b" t o ::Y 3ol::" 
pelo cóntratante obedece!ão' conforme o

ãã"ã. a" disposiçõej dos arts' 13 a 16' da Lei 8'666/93'

CIÁUSULÀ DÉCIMÀ SEGUNDÀ DÀS PENÀIIDÀDES: Drêceitos Ieqai s, sujeiEará o

o'reviscas nos Arts. 86 e 87 da
iouta cinco Por cento) aplicada

ou na exêcução do objêto ora
ado pela inêxecuÇão total ou

licitaÇáo e imPedimeoto de

rir as obrigaÇôes assumidas ê
A tecusa 1nl usta em deixar de cump

Contratado, garantida a Prévia defesa r

Leí 8.666l 93: a advêrtêocia; b mult
sobre o valo! do coDtrato Por dia d

contratado; c nultê de 108 (dêz Po

às seguintes Penalidades
a de mora de 0,5t (zero

ê atlaso na êntrega, no
! cento) sobrê o va]

têmporária dê P icipa r

ic
contr

pa rcial d contrato; d suspensão AI
t

MImpresso por convidado em 11/06/2025 11:10. Validação: 114C.5534.E991.BFD1.20C3.A1B3.AB8A.06EA. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 01749/24. Data: 09/01/2024 10:34. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

3

3



contratar con a AdministraÇão, por prazo de até 02 (dois) anosi e - decfaraÇão dê inidoneidadê
para licitar ou contratar cárn a Adninistração pública enquanto perdurarem ôs motivos

àeterminantes da puniÇáo ou até que seja promovida suâ reabilitaÇâo perante a própria autoridade
que apti.cou a penalidade; f - s imultaÀeamente, qualquer das penalidadês cabíveis fundamentadas

na Le1 8.666/93
se o valor da multa ou indenizaÇão devida nâo for rêcolhido no prazo de 15 dias após a comuntcaÇão

ao Contratado, sêrá autonaticamente descontado da primeira parcela do pagamênto a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1t (un por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialnente.

cúus(ÍIÂ DÉcD.{À TERCETBÀ - DÀ coMPENSAÇÃo FrNÀNcErRÀ:

Nos casos de êventuais atrasos de pagamênto nos termos dêste instrumento, ê desde quê o Contratado

náo tenha concorrido de afguma iotra p.r. o atraso, será ad-mitidâ a compensaÇão finênceila,
devida desde a data limitê flxada para o pug"^.'rto até a data correspondênte ao efetivo pagamento

da palcela. os encargos moratório! devidts ern ra2ão do atraso no pagamento sêrão calculados con

l'riiriruçaodaseguiniefórmula:EM=NxvPxl,onde:EM=êncargosnoratórios;N=númerode
dias enire a datà prevista para o pagamento ê a do efetivo pagamento; vP : valor da parcela a

ser pagai e I = 1náice a. co pur]sução- financeira, assim apurado: Í: (tx + 100) -i 365' sendo TX

=pêrcentualdoIPCÀ'IBGEac.unruladonosúItimosdozemesesou,nasuafalta,lrmnovoindice
adotado pelo Governo Eederal que o substitua' Na. hipótese do rêferido índice êstabêlecido para

a compênsaÇão flnanceira venhi a ser extinto ou de qualquêr fÔrma náo possa mais ser utilizado'
será adotado, em substitui.Ção, o que vier a sêr detetminado pelâ legislaÇão então em vigor'

cLÁusulÂ DÉcruÀ QUÀRTÀ - Do EoRo:

Para di!imir as questões decorrentes deste
ltabaiana.

TESTEMUNHAS

contrato, as Partes elegem o Eoro da Comarca de

E, por estarem de plêno acordo, foi lavrado o p

assioado pêlas paites e por duas testêmunhas '
resen 02 (duas) vias, o qual vaL

7 de Dezenbro de 2023.

o,//.;gg€ -/,,
]RA

840.1 9.654-91

PELO CONTRÃTADO

CÀRLOS AI,BERTO OLIVEÍRÀ DE LÍMÀ EIRELÍ\^tÀ /À .« ú-,..1-o

9\.o rlt '(2\-3q

ra to

Mo

PELO

ro

TE
n

( I
I
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